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PROJETO DE LEI N o     , DE 2007 

(Do Sr.  Marcos Montes) 

Altera o art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de 
novembro de 1999, que dispõe sobre o valor 
total das anuidades escolares e dá outras 
providências, de modo a introduzir teto para a 
cobrança de mensalidades e matrícula em 
estabelecimentos privados comunitários, 
confessionais e filantrópicos de ensino básico 
e superior.  

O Congresso Nacional decreta: 

O art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º  ............................................................. 

§ 1º Nos estabelecimentos de ensino básico (infantil, 

fundamental, médio) e superior privados com fins lucrativos ou públicos não-

gratuitos e não-detentores de título de utilidade pública ou de filantropia, o valor 

anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como base a última 

parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no ano anterior, 

multiplicada pelo número de parcelas do período letivo. 

§2º VETADO 

§3º Nos estabelecimentos privados comunitários, 

confessionais ou filantrópicos de ensino básico (infantil, fundamental, médio) e 
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superior, tanto quanto nos públicos não-gratuitos, detentores de título de utilidade 

pública ou de filantropia, o valor das mensalidades e da matrícula anual não 

poderá ultrapassar o valor equivalente a um salário mínimo fixado nacionalmente 

no País. 

§ 4º O valor total, anual ou semestral, apurado na forma dos 

parágrafos precedentes terá vigência por um ano e será dividido em doze ou seis 

parcelas mensais iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento 

alternativos, desde que não excedam ao valor total anual ou semestral apurado 

na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 5º Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula 

contratual de revisão ou reajustamento do valor das parcelas da anuidade ou 

semestralidade escolar em prazo inferior a um ano a contar da data de sua 

fixação, salvo quando expressamente prevista em lei.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Examinemos, em primeiro lugar, a legislação que hoje 

regula a matéria de que aqui se trata. Os destaques recobrem desde uma Lei de 

1935, até a chamada Lei das Mensalidades Escolares, de 1999, passando pela 

Constituição Federal, de 1988 e pela Lei Orgânica da Seguridade Social, de 1991. 

A Lei Federal nº. 91,  de 28 de agosto de 1935, determina 

as regras pelas quais as entidades sem fins lucrativos – inclusive as escolas - são 

declaradas de utilidade pública. As leis da Previdência Social (Lei nº 8.212/91, 

Dec. n°. 356/91, Dec. n°. 612/92 e Dec. n°. 752/93) , por sua vez, estabelecem as 

condições para o recebimento dos títulos de utilidade pública e de filantropia. 

Inseridos em tais mandamentos, ou em outros deles decorrentes, é estipulado 

que em possuindo o título de utilidade pública ou de fi lantropia , a pessoa 

jurídica, no caso, as instituições de ensino básico (infantil, fundamental ou médio) 

ou superior, gozam do direito constitucional a certas imunidades. 
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A Constituição Federal de 1988 estabelece o seguinte, com 

relação às imunidades de impostos sobre o patrimônio,  renda e  serviços , 

bem como com relação à contribuição patronal da previdência pública de 

determinadas pessoas jurídicas sem fins lucrativos: 

“Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias 

asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

 (...)VI - instituir impostos sobre:  

(...) c) patrimônio, renda ou serviços (...) 

das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; (..) 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, 

alíneas b e c , compreendem somente o patrimônio, a 

renda e os serviços relacionados com as finalidades 

essenciais das entidades nelas mencionadas. (..) 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução 

de base de cálculo, concessão de crédito presumido, 

anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 

específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 

correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 

do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g(..)”.  

É, portanto, proibida constitucionalmente a cobrança de 

impostos federais, estaduais e municipais, das organizações civis sem fins 

lucrativos, definidas como entidades de assistência social ou de educação, bem 

como das fundações instituídas por partidos políticos, que preencham os 

requisitos da lei. 

Por outro lado, o  artigo nº 195 § 7º da Carta Magna assim  

preconiza:  
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“São isentas de contribuição para a 

seguridade social as entidades beneficentes de 

assistência social que atendam às exigências 

estabelecidas em lei”. 

Já o art. 146. da Constituição Federal estabelece: 

“Cabe à lei complementar: 

I -....  

II - regular as limitações constitucionais ao 

poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria 

de legislação tributária, especialmente sobre:...” 

O Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25.10.1966), 

foi recepcionado como lei complementar, pela Constituição Federal de 1988, 

cabendo-lhe então 

 “estabelecer normas gerais em matéria de legislação 

tributária” . Assim sendo, os “requisitos da lei” supracitados  são aqueles 

estabelecidos no art. 14 do CTN., quais sejam: 

“I. não distribuírem qualquer parcela de seu 

patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; 

(Redação dada pela LCP nº 104, de 10 de janeiro de 

2001). 

II. aplicarem integralmente, no País, os 

seus recursos na manutenção dos seus objetivos 

institucionais; 

III. manterem escrituração de suas receitas 

e despesas em livros revestidos de formalidades 

capazes de assegurar sua exatidão.” 

O Art. 213 da Carta Magna, prevê, por sua vez, que 
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“ Art. 213. Os recursos públicos serão 

destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos 

a escolas comunitárias, confessionais ou  

filantrópicas , definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e 

apliquem seus excedentes financeiros em educação;  

II - assegurem a destinação de seu 

patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao poder público, no caso de 

encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo 

poderão ser destinados a bolsas de estudo para o 

ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os 

que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 

houver falta de vagas e cursos regulares da rede 

pública na localidade da residência do educando, 

ficando o poder público obrigado a investir 

prioritariamente na expansão de sua rede na 

localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de 

pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro 

do poder público.” 

A Lei Orgânica da Seguridade Social - Lei Nº 8.212, de 24 

de julho de 1991 –, em consonância com a Constituição Federal, assegura, em 

seu Artigo 55, que  

“Art. 55 - Fica isenta das contribuições de 

que tratam os artigos 22 e 23 desta Lei a entidade 

beneficente de assistência social que atenda aos 

seguintes requisitos cumulativamente:  

I - seja reconhecida como de utilidade 

pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou 

municipal;  
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II - seja portadora do Certificado ou do 

Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido 

pelo Conselho Nacional de Serviço Social, renovado a 

cada três anos;  

III - promova, gratuitamente e em caráter 

exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas 

carentes, em especial a crianças, adolescentes, 

idosos e portadores de deficiência; (Redação dada 

pela Lei n. 9.732, de 11 de dezembro de 1998).  

IV - não percebam seus diretores, 

conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores 

remuneração e não usufruam vantagens ou 

benefícios a qualquer título;  

V - aplique integralmente o eventual 

resultado operacional na manutenção e 

desenvolvimento de seus objetivos institucionais, 

apresentando anualmente ao Conselho Nacional da 

Seguridade Social relatório circunstanciado de suas 

atividades. (..)”. 

Por fim a Lei nº 9.870/1999, que dispõe sobre o valor total 

das anuidades escolares , determina, no artigo 1º e em seu § 1º que 

“Art. 1º O valor das anuidades ou das 

semestralidades escolares do ensino pré-escolar, 

fundamental, médio e superior, será contratado, nos 

termos desta Lei, no ato da matrícula ou da sua 

renovação, entre o estabelecimento de ensino e o 

aluno, o pai do aluno ou o responsável. 

§ 1º O valor anual ou semestral referido no 

caput deste artigo deverá ter como base a última 

parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente 

fixada no ano anterior, multiplicada pelo número de 

parcelas do período letivo.(..)”. 
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Pois bem: como se pode  depreender do quadro legal citado 

anteriormente, as instituições de ensino infantil, fundamental, médio e superior, 

que forem detentoras do título de utilidade pública ou de filantropia nos termos da 

lei, gozam por definição de imunidades e isenções de natureza tributária. Nos 

parece justo, portanto,  que,  por esta mesma razão – ou seja, por deixarem de 

colaborar, na medida exata destas imunidades e isenções, com o bolo de 

recursos tributários que posteriormente retornará à sociedade na forma de 

serviços públicos -, as mensalidades que pretendam cobrar de seus alunos 

tenham uma limitação igualmente estipulada por via legal. É o que pretende esta 

Lei: limitar em, no máximo, um salário mínimo nacional, o valor que tais 

instituições e estabelecimentos escolares operando no País  poderão cobrar de 

seus alunos regularmente matriculados, sejam eles privados (confessionais, 

comunitários ou filantrópicos) ou públicos não-gratuitos.  

Como é de conhecimento geral, o Brasil ainda se ressente 

das muito baixas taxas de escolaridade na Educação Infantil, no Ensino Médio e 

no Ensino Superior. Mesmo no Ensino Fundamental, em que o País já exibe 

índices de uma quase universalização do acesso –  97% das crianças em idade 

escolar já estão matriculadas nas escolas públicas que oferecem esse nível de 

ensino -, ainda temos problemas graves de repetência, evasão, pouca 

aprendizagem, distorção entre a idade da criança ou jovem e a série cursada. 

Desse modo, é fundamental que a União, os Estados e Municípios, possam, de 

uma forma mais efetiva, se associar à iniciativa privada, sobretudo ao seu 

segmento não-lucrativo, para abrir mais chances à significativa população de 

milhares de crianças e jovens brasileiros que ainda está fora da escola, em boa 

medida por não poder arcar com os altos custos das mensalidades cobradas.  

É também conhecida de todos a situação de altíssima 

inadimplência dos alunos matriculados nos estabelecimentos privados de ensino 

ou naquelas escolas públicas, porém pagas. E não é para menos: estudo do  

DIEESE (Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Sócio -

Econômicos), divulgado esta semana, mostra que de 1997 a 2006, as 

mensalidades no ensino superior privado de São Paulo aumentaram 154,5%, ante 

uma inflação de 93,5% no mesmo período. A pesquisa ressalta que os alunos das 

faculdades privadas da região metropolitana de São Paulo estão com grandes 

dificuldades para se manterem em seus cursos, pelos altos custos das 

mensalidades. Dados inéditos do sindicato representativo dessas instituições 
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paulistas mostram que 18,1% dos estudantes abandonaram a universidade em 

2005, maior percentual dos últimos seis anos. Em 2004, a taxa de evasão ficara 

em 14,5%, menor do que no ano anterior (16,5%). Levantamento elaborado pelo 

DIEESE do Distrito Federal mostra que, nos últimos três anos, o custo da 

educação das escolas particulares subiu, em média, 6,31% acima da inflação 

acumulada no período. A análise, que considera a variação real acumulada pelo 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), elaborado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), demonstra que os cursos de Ensino Médio 

tiveram um aumento real de 14% e que, naquelas do Ensino Fundamental e de 

Pré-Escola, o incremento real foi de 10,5%.  Os dados levam em consideração as 

tarifas cobradas de 2004 até dezembro de 2006.  

Estudo anterior do mesmo DIEESE, focalizado no estado de 

São Paulo e referente a um período mais longo  - de janeiro de 1997 a janeiro de 

2004 – já evidenciara aumento das mensalidades das escolas privadas bem além 

da inflação: enquanto o custo de vida aumentara 72%, as mensalidades haviam 

crescido 95%. Segundo os pesquisadores, os cursos universitários foram os 

campeões dos aumentos(124,32%), seguidos pelos preços das escolas de ensino 

fundamental (94%) e de ensino médio (94%). E que não se pense que este 

caráter "mercantilista" de boa parte das escolas privadas de todos os níveis de 

ensino se verifica somente no seu segmento “com fins lucrativos” !  

Levantamento feito pelo jornal Valor com instituições 

privadas de ensino superior em 2003 - reunindo escolas com e sem fins lucrativos 

- mostrou que as dez maiores faturaram R$ 1,7 bilhão em 2002. A maior delas(...), 

com 88 mil alunos, teve receita bruta de R$ 675 milhões. Usando dados das 

próprias instituições, constantes de seus balanços anuais publicados, e, em 

alguns casos, estimando a receita com base no número de alunos e na 

mensalidade média, sem descontar bolsas de estudo concedidas e inadimplência, 

os especialistas estimaram que o retorno médio na atividade varia de 20% a 35%. 

E mostraram que este dado vale para um universo bem mais amplo do que as 

180 escolas declaradas com fins lucrativos, incluindo também as sem fins 

lucrativos (comunitárias, confessionais e filantrópicas). Concluiu-se que o 

faturamento desse conjunto de empresas, triplicou desde 1997, e atingiu R$ 10,5 

bilhões em 2002, prevendo-se que subiria para R$ 12 bilhões em 2003. Já é hora 

de dar um basta nesta situação de lucros exagerados e de aumentos de 
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mensalidades descabidos, coibindo os abusos, sobretudo naquelas instituições 

educacionais que já se beneficiam de imunidades e isenções de tributos.  

Ademais, com a medida que ora preconizamos, os 

governantes e as autoridades da área educacional poderão se assegurar do 

cumprimento efetivo da lei, que estabelece como contrapartida destas isenções e 

imunidades legais, o atendimento dos estudantes carentes, por meio da 

concessão de bolsas de estudo parciais ou integrais. Tal dispositivo, cujo controle 

exibe, ao longo da história, evidente dificuldade prática,  poderá então ser 

potencializado pelos efeitos da proposta aqui defendida, a saber, que as 

mensalidades cobradas nos estabelecimentos de ensino em questão, nunca 

excedam o valor de um salário mínimo. Assim, num intervalo que vai desde o 

nada cobrar – caso da concessão de bolsa integral – até o da cobrança do valor-

teto legalmente sugerido, teremos condição de ver realmente cumprida, em todo o 

território nacional, a missão precípua de tais estabelecimentos, a saber, a de 

servir desinteressadamente à coletividade, atuando humanitariamente em prol 

das crianças e jovens despossuídos de nosso País. Estaremos dessa forma 

colaborando para acelerar a escolarização de nossos concidadãos, oferecendo-

lhes mais educação e de boa qualidade, como sói acontecer com a formação 

sólida e humanística tradicionalmente ofertada por nossas escolas comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas. Pelas razões que acabamos de expor, espero 

contar com o apoio de meus nobres colegas deputados da Comissão de 

Educação e Cultura, na aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em         de abril de 2007. 

Deputado MARCOS MONTES 

PL TETO MENSALIDADE.sxw 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes; 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto 

previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição 

a que se refere o art. 239. 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que: 
* Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - será opcional para o contribuinte; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento; 
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* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. 
* Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 
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vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

 

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. 
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

trabalho. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. 
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
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§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. 
* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Seção II  

 Da Saúde  

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do Poder Público. 

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração plurianual, 

visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis e à integração 

das ações do Poder Público que conduzam à: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre o valor total das anuidades 

escolares e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-

escolar, fundamental, médio e superior, será contratado, nos termos desta Lei, no ato da 

matrícula ou da sua renovação, entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai do aluno ou 

o responsável. 

§ 1º O valor anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como base 

a última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no ano anterior, 

multiplicada pelo número de parcelas do período letivo. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º O valor total, anual ou semestral, apurado na forma dos parágrafos precedentes 

terá vigência por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas mensais iguais, facultada a 

apresentação de planos de pagamentos alternativos, desde que não excedam o valor total anual 

ou semestral apurado na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula contratual de revisão ou 

reajustamento do valor das parcelas da anuidade ou semestralidade escolar em prazo inferior a 

um ano a contar da data de sua fixação, salvo quando expressamente prevista em lei.  

 

Art. 2º O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao 

público, o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do art. 1º e o número de 

vagas por sala-classe, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final para 

matrícula, conforme calendário e cronograma da instituição de ensino. 

Parágrafo único (VETADO) 

*Vide Medida Provisória nº 2.173-24, de 23 de agosto de 2001. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.173-24, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera dispositivos da Lei no 9.870, de 23 de 

novembro de 1999, que dispõe sobre o valor 

total das anuidades escolares. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1o  O art. 1o  da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 3o  e 4o , renumerando-se os atuais §§ 3o  e 4o  para §§ 5o  e 6o : 

"§ 3o  Poderá ser acrescido ao valor total anual de que trata o § 1o  montante 

proporcional à variação de custos a título de pessoal e de custeio, comprovado 

mediante apresentação de planilha de custo, mesmo quando esta variação 

resulte da introdução de aprimoramentos no processo didático-pedagógico. 

§ 4o  A planilha de que trata o § 3o  será editada em ato do Poder Executivo." 

(NR) 

 

Art. 2o  O art. 6o  da Lei nº 9.870, de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte § 

1o , renumerando-se os atuais §§ 1o , 2o  e 3o  para §§ 2o , 3o  e 4o : 

"§ 1o  O desligamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao 

final do ano letivo ou, no ensino superior, ao final do semestre letivo quando 
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a instituição adotar o regime didático semestral." (NR) 

 

Art. 3o  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 

2.173-23, de 26 de julho de 2001. 

 

Art. 4o  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180o  da Independência e 113o  da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 

Pedro Malan 

Paulo Renato Souza 

 

LEI Nº 91, DE 28 DE AGOSTO DE 1935 
 

Determina regras pelas quais são as sociedades 

declaradas de utilidade pública. 

 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas no País com 

o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade 

pública, provados os seguintes requisitos: 

a) que adquiriram personalidade jurídica; 

b) que estão em efetivo funcionamento e servem desinteressadamente à 

coletividade; 

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos consultivos não 

são remunerados. 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 6.639, de 08/05/1979. 

 

Art. 2º A declaração de utilidade pública será feita em Decreto do Poder Executivo 

mediante requerimento processado no Ministério da Justiça e Negócios Interiores, ou, em casos 

excepcionais, ex officio. 

Parágrafo único - O nome e características da sociedade, associação ou fundação 

declarada de utilidade pública serão inscritos em livro especial, a esse fim destinado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VII  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 desta Lei a 

entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: 

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito 

Federal ou municipal; 

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, 

fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.429, de 26/12/1996. 

III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente 

a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, 

remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título; 

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e 

desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS 

competente, relatório circunstanciado de suas atividades. 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será 

requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para despachar o pedido. 

§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo 

personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção. 

§ 3º Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a 

prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 4º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a isenção se verificado 

o descumprimento do disposto neste artigo. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

§ 5º Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste 

artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema 

Único de Saúde, nos termos do regulamento. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998. 

 

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, a partir da publicação desta Lei, é condição necessária para 

que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam receber as transferências dos 

recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM, celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem 

como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou 

entidades da administração direta e indireta da União. 

Parágrafo único. Para o recebimento do Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, bem como a 

consecução dos demais instrumentos citados no caput deste artigo, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios deverão apresentar os comprovantes de recolhimento das suas 

contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS referentes aos 3 (três) meses 

imediatamente anteriores ao mês previsto para a efetivação daqueles procedimentos. 

*Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, e altera 

dispositivos das Leis n 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, 

de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 

1999, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 38. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município 

conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de 

pagamento de débitos vencidos ou de prestações de acordos de parcelamento, 

a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS do valor correspondente à mora, por ocasião da primeira 

transferência que ocorrer após a comunicação da autarquia previdenciária ao 

Ministério da Fazenda. 

.......................................................................................................................... 

§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o 

Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o 

repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações 

previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo 

Fundo de Participação. 

§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o 

Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas 

instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais 

nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida previdenciária 

apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não forem 

suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações previdenciárias 

correntes. 

§ 14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito 

deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência 

Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, 

utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores ao 
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mês da retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança ou 

restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR) 

"Art. 55. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 

renovado a cada três anos; 

.......................................................................................................................... 

§ 6º A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é condição 

necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, 

em observância ao disposto no § 3º do art. 195 da Constituição." (NR) 

"Art. 68. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para 

cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social. 

§ 4º No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos 

dados referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pessoa 

falecida: 

a) número de inscrição do PIS/PASEP; 

b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se 

contribuinte individual, ou número de benefício previdenciário - NB, se a 

pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS; 

c) número do CPF; 

d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor; 

e) número do título de eleitor; 

f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do livro, 

da folha e do termo; 

g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR) 

"Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão 

reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

Parágrafo único. O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em 

decorrência da alteração do salário mínimo será descontado quando da 

aplicação dos índices a que se refere o caput." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, os §§ 1º e 2º do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, os arts. 7º a 9º e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, e os incisos 

I e III do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. 

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Roberto Brant 

 

DECRETO Nº 356, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1991 
(Revogado pelo Decreto nº 2.173, de 5 de Março de 1997) 
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 Aprova o Regulamento da Organização e do 

Custeio da Seguridade Social. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição e de acordo com as Leis n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e n° 8.218, 

de 29 de agosto de 1991. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica aprovado o Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade 

Social, que acompanha este decreto, com seu anexo. 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de dezembro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Antonio Magri 

 

REGULAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

PARTE I 

DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1° A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, 

à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes:  

a) universalidade da cobertura e do atendimento;  

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

d) irredutibilidade do valor dos benefícios;  

e) eqüidade na forma de participação no custeio;  

f) diversidade da base de financiamento;  

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados.  

CAPÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2° A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
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Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização 

obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:  

a) acesso universal e igualitário;  

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único;  

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo;  

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;  

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações 

e serviços de saúde;  

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos 

constitucionais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.173, DE 05 DE MARÇO DE 1997 
 

Aprova o Regulamento da Organização e do 

Custeio da Seguridade Social.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com as Leis Complementares nº 70, de 30 de 

dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 1996, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, de 7 de janeiro de 

1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, de 22 de dezembro 

de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992, 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 8.620, de 5 de 

janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 1994, 8.864, 

de 28 de março de 1994, 8.870, de 15 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 1994, 8.935, 

de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril de 1995, 

9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho de 1995, 

9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, as 

Medidas Provisórias nº 794, de 29 de dezembro de 1994, 964, de 30 de março de 1995, 1.415, 

de 29 de abril de 1996, 1.523, de 11 de outubro de 1996, e reedições posteriores,  

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º. O Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social passa a 

vigorar na forma do texto apenso ao presente Decreto, com seu anexo.  

 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Art. 3º. Ficam revogados os Decretos nºs 356, de 7 de dezembro de 1991, 612, de 

21 de julho de 1992, 568, de 12 de junho de 1992, 656, de 24 de setembro de 1992, 716, de 6 

de janeiro de 1993, 738, de 28 de janeiro de 1993, 789, de 31 de março de 1993, 832, de 7 de 

junho de 1993, 935, de 22 de setembro de 1993, 944, de 30 de setembro de 1993, e os arts. 7º 

do Decreto nº 752, de 16 de fevereiro de 1993, e 2º do Decreto nº 1.038, de 7 de janeiro de 

1994.  

 

Brasília, 5 de março de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Reinhold Stephanes  

 

DECRETO Nº 612, DE 21 DE JULHO DE 1992 
(Revogado pelo Decreto nº 2.173, de 05 de Março de 1997) 

 

Dá nova redação ao Regulamento da 

Organização e do Custeio da Seguridade Social, 

aprovado pelo Decreto n° 356, de 7 de 

dezembro de 1991, e incorpora as alterações da 

legislação posterior. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e de acordo com as Leis n°s 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.218, 

de 29 de agosto de 1991, 8.222, de 5 de setembro de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

8.422, de 13 de maio de 1992, e 8.444, de 20 de julho de 1992, e Lei Complementar n° 70, de 

30 de dezembro de 1991, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° O Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social passa a 

vigorar com as alterações introduzidas na forma do texto apenso ao presente decreto, com seu 

anexo. 

 

Art. 2° O novo texto substitui o regulamento anterior, resguardados os direitos 

adquiridos durante sua vigência. 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 21 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

FERNANDO COLLOR  

Reinhold Stephanes 

 

REGULAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

PARTE I 

DA ORGANIZAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1° A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, 

à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 

diretrizes: 
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a) universalidade da cobertura e do atendimento; 

b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 

c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 

e) eqüidade na forma de participação no custeio; 

f) diversidade da base de financiamento; 

g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

 

CAPÍTULO II 

DA SAÚDE 

 

Art. 2° A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização 

obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 

b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 

c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 

e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações 

e serviços de saúde; 

f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde obedecidos os preceitos 

constitucionais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 752, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1993 
(Revogado pelo Decreto nº 2.536, de 6 de abril de 1998) 

 

Dispõe sobre a concessão do Certificado de 

Entidade de Fins Filantrópicos, a que se refere 

o art. 55, inciso II, da Lei n° 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e dá outras providências. 

 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Considera-se entidade beneficente de assistência social, para fins de 

concessão do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, de que trata o art. 55, inciso II, da 

Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, a instituição beneficente de assistência social, educacional 

ou de saúde, sem fins lucrativos, que atue, precipuamente, no sentido de:  

I - proteger a família, a maternidade, a infância, a adolescência e a velhice;  

II - amparar crianças e adolescentes carentes;  

III - promover ações de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas portadoras 
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de deficiência;  

IV - promover, gratuitamente, assistência educacional ou de saúde.  

 

Art. 2° Faz jus ao Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos a entidade 

beneficente de assistência social que demonstre, cumulativamente:  

I - estar legalmente constituída no país e em efetivo funcionamento nos três anos 

anteriores à solicitação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos;  

II - estar previamente registrada no Conselho Nacional de Serviço Social, de 

conformidade com o previsto na Lei n° 1.493, de 13 de dezembro de 1951;  

III - aplicar integralmente, no território nacional, suas rendas, recursos e eventual 

resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais;  

IV - aplicar anualmente pelo menos vinte por cento da receita bruta proveniente da 

venda de serviços e de bens não integrantes do ativo imobilizado, bem como das contribuições 

operacionais, em gratuidade, cujo montante nunca será inferior à isenção de contribuições 

previdenciárias usufruída;  

V - aplicar as subvenções recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas;  

VI - não remunerar e nem conceder vantagens ou benefícios, por qualquer forma 

ou título, a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalentes;  

VII - não distribuir resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcela 

do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto;  

VIII - destinar, em caso de dissolução ou extinção da entidade, o eventual 

patrimônio remanescente a outra congênere, registrada no Conselho Nacional de Serviço 

Social, ou a uma entidade pública;  

IX - não constituir patrimônio de indivíduo(s) ou de sociedade sem caráter 

beneficente.  

§1° O Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos somente será fornecido à 

entidade cuja prestação de serviços gratuitos seja atividade permanente e sem discriminação de 

qualquer natureza.  

 

§2º O Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos terá validade de três anos, 

permitida sua renovação, sempre por igual período, exceto quando cancelado em virtude de 

transgressão de norma que originou a concessão.  

§3° A entidade da área de saúde cujo percentual de atendimentos decorrentes de 

convênio firmado com o Sistema Único de Saúde (SUS) seja, em média, igual ou superior a 

sessenta por cento do total realizado nos três últimos exercícios, fica dispensada na observância 

a que se refere o inciso IV deste artigo.  

§4° Estão dispensadas, também, da observância a que se refere o inciso IV deste 

artigo, as Santas Casas e Hospitais Filantrópicos filiados à Confederação das Misericórdias do 

Brasil (CMB), por intermédio de suas federadas estaduais, bem como as Associações de Pais e 

Amigos dos Excepcionais (Apaes) e demais entidades que prestem atendimento a pessoas 

portadoras de deficiência, filiadas à Federação Nacional das Apaes e desde que observam, 

ainda, o seguinte:  

a) as entidades da área de saúde ofereçam, ao menos, sessenta por cento da 

totalidade de sua capacidade instalada ao Sistema Único de Saúde: internações hospitalares, 

atendimentos ambulatoriais e exames ou sessões de SADT - Serviços Auxiliares de 

Diagnósticos e Tratamento, mediante ofício protocolado anualmente nos Conselhos Municipal 

ou Estadual de Saúde (CMS/CES);  

b) as entidades que atendam pessoas portadoras de deficiência assegurem livre 

ingresso aos que solicitarem sua filiação como assistidos.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.536 DE 6 DE ABRIL DE 1998 
 

Dispõe sobre a concessão do Certificado de 

Entidade de Fins Filantrópicos a que se refere o 

inciso IV do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o disposto no inciso IV do art. 18 da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º A concessão ou renovação do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos 

pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, de que trata o inciso IV do art. 18 da 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, obedecerá ao disposto neste Decreto. 
* Artigo com redação dada pelo Decreto nº 3.504, de 13/06/2000. 

 

Art. 2º Considera-se entidade beneficente de assistência social, para os fins deste 

Decreto, a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que atue no sentido de: 

I - proteger a família, a maternidade, a infância, a adolescência e a velhice; 

II - amparar crianças e adolescentes carentes; 

III - promover ações de prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas portadoras 

de deficiência; 

IV - promover, gratuitamente, assistência educacional ou de saúde; 

V - promover a integração ao mercado de trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Revogam-se os Decretos ns. 752, de 16 de fevereiro de 1993, e 1.038, de 7 

de janeiro de 1994. 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

LIVRO PRIMEIRO  

....................................................................................................................................................... 

 

 SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  

 LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Disposições Especiais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do art. 9º é subordinado à observância 

dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: 

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 

qualquer título; 
* Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/01/2001. 

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus 

objetivos institucionais; 

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de 

formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 

§ 1º Na falta de cumprimento do disposto neste artigo, ou no § 1º do art. 9º, a 

autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 

§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do art. 9º são exclusivamente 

os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das entidades de que trata este 

artigo, previsto nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.  

 

Art. 15. Somente a União, nos seguintes casos excepcionais, pode instituir 

empréstimos compulsórios: 

I - guerra externa, ou sua iminência; 

II - calamidade pública que exija auxílio federal impossível de atender com os 

recursos orçamentários disponíveis; 

 

 

III - conjuntura que exija a absorção temporária de poder aquisitivo. 

Parágrafo único. A lei fixará obrigatoriamente o prazo do empréstimo e as 

condições de seu resgate, observando, no que for aplicável, o disposto nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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